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ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 009/2025

ALTERA A PORTARIA N” 2133/2024, DE 06/12/2024. QUE CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ABAIXO NOMINADOS.  E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da retificação;

RESOLVE;

I - Fica alterado o período aquisitivo da servidora Jessica Weber
Pereira Morinlio, passando a vigorar com a seguinte redação:

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZONOME DIAS
Jessica Weber Pereira Morinho 02/05/2020/2025 02/01/2025 à 31/01/2025 30

II — Permanecem inalterados os demais períodos do servidores
listados na Portaria n°. 2133/2024 de 06 de dezembro de 2024.

Registra-se,

Publíquc-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2025.
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CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N®. 045/2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOlU

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da
AMCESPAR - CIS/AMCESPAR. Com CNPJ n° 00.358.098/0001-53.
CONTRATADA: UNITONER COMERCIAL DE COPIADORAS
LTDA ME
CNPJ: 08.628.586/0001-45

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ
PORTARIA N“ 002/2025

EXONERA O SENHOR RODRIGO RAHUAN

GOULART, DO CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO.

ADÃO ALVES PIMENTEL, Presidente da Câmara Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

BJETO: Adiciona-se o prazo mais 12 (doze) meses de vigência no
presente contrato, a partir do último dia da vigência anterior,
prorrogando até 31/12/2025, firmado na data da assinatura deste

instrumento. Conforme previsão da Cláusula Segunda, com fulcro no
permissivo legal do inciso II e inciso IV, do artigo 57, da Lei n°
8.666/93. A prorrogação de prazo na contratação definida neste
instrumento, não importa em incremento de valores, ocorrerá através
da manutenção do valor ora pactuado no contrato n°. 045/2022.

Conforme previsão da Cláusula segunda, com fulcro no permissivo
legal do inciso II e inciso IV, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, para
Contratação de empresa para Locação de 32 (trinta  e duas)
Impressoras laser monocromática multifuncionais e

Impressões/Cópias Excedentes, Incluindo a prestação de serviço
de manutenção e fornecimento de todas as peças necessárias ao
perfeito funcionamento das maquinas, para o CIS-AMCESPAR.
DATA DA ASSINATURA: Irati, 30 de dezembro de 2024.
FORO: IRATI-PR

Art, 1° - Exonerar a partir de 02 de janeiro de 2025, o Senhor
RODRIGO RAHUAN GOULART, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG. sob n° 9.390.282-3/SSPPR; inscrito
CPF/MF sob n° 077.858.189-67, com registro na OAB-Ordem dos
Advogados do Brasil/Conselho Seccional do Paraná n® 86.413, em
data de 05 de abril de 2017, residente e domiciliado à Rua Machado

de Assis, n° 1194, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Matrícula 59, ocupante do Cargo Em Comissão de Assessor
Juridico, do Quadro de Funcionários deste Legislativo Municipal.

Art. 2° ● Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2025, ficando
revogada a Portaria n° 008/2024, de 1® de fevereiro de 2024.

Edifício da Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos três
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte  e cinco.

ADÃO AL VES PIMENTEL
Presidente

no

CIS/AMCESPAR
Contratante

UNITONER COMERCIAL DE COPIADORAS LTDA ME
CNPJ: n.° 08.628.586/0001-45
Contratada
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EXTRATO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N®. 058/2023
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 009/2025

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da
AMCESPAR - CIS/AMCESPAR. Com CNPJ n° 00.358.098/0001-53.

CONTRATADA: MAZZOCIIIN E NESI INSTALAÇÃO E
MONITORAMENTO DE SISTEMA ELETRÔNICOS DE
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®. 09.535.144/0001-

ALTERA A PORTARIA N® 2133/2024. DE
06/12/2024. QUE CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
ABAIXO NOMINADOS. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
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BJETO: Adiciona-se o prazo mais 12 (doze) meses de vigência no
presente contrato, a partir do último dia da vigência anterior,
prorrogando até 02/01/2026, firmado na data da assinatura deste
instrumento. Conforme previsão da Cláusula Segunda, com fulcro no
permissivo legal da Lei n® 14.133/2021. A prorrogação de prazo na
contratação definida neste instrumento, não importa em incremento de
valores, ocorrerá através da manutenção do valor ora pactuado no
contrato n°. 058/2023. Conforme previsão da Cláusula segunda, com
fulcro no permissivo legal, da Lei n° 14.133/2021, para Contratação
dc empresa especializada em fornecimento de equipamentos para
instalação de alarme monitorado e monitoramento eletrônico via
Rádio para o CIS AMCESPAR, nas Unidades do CEO e CAPS.
DATA DA ASSINATURA: Irati, 30 de dezembro de 2024.
FORO: IRATI-PR

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da
retificação;

RESOLVE;

I - Fica alterado o período aquisitivo da servidora Jcssica Weber
Pereira Morinho, passando a vigorar com a seguinte redação:

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO^OME DUS

lessica Weber Pereira
Morinbo 02/0$/2020/2025 02/01/2025 431/01/2025 30

II - Permanecem inalterados os demais períodos do servidores
listados na Portaria n°. 2133/2024 de 06 de dezembro de 2024.

CIS/AMCESPAR
Contratante Registra-se,

Publíque-se, e
Cumpra-se.
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